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PROCESSO LEGISLATIVO

PROCESSO Nº 1809/2026 - REQUERIMENTO Nº 370/2026

Requer justificativa de ausência de vereança da 1ª Sessão Ordinária do dia 3 de fevereiro, bem como licença de vere-
ança de 3 a 16 de fevereiro de 2026, conforme atestado médico anexo.

Senhor Presidente,

REQUEIRO, nos termos regimentais, justificar ausência de vereança da 1ª Sessão Ordinária do dia 03 de fevereiro, 
bem como licença de vereança de 3 a 16 de fevereiro de 2026, conforme atestado médico anexo.

Plenário “Mário Scholz”, 5 de fevereiro de 2026.

Ver. Claudio Apolinario - PSD
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 46, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 2300/2026, 
RESOLVE:

1. DESIGNAR o servidor ANDERSON LUIZ PEREIRA para exercer, em substituição, o cargo em comissão de Diretor da 
Divisão de Transparência, padrão “DAL.6”.

2. A substituição perdurará de 23/03/2026 a 27/03/2026.

3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 11 de fevereiro de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 47, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 2330/2026, 
RESOLVE:

1. CONCEDER à servidora CRISTIANE CÉLIA ROSA 5 (cinco) dias de licença médica para tratamento da própria saúde, 
no período de 09/02/2026 a 13/02/2026.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 11 de fevereiro de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PORTARIA Nº 48, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferi-
das pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao processo nº 2.366/2026, 
RESOLVE:

1. DESIGNAR o servidor TIAGO DOMINGOS DE FARIA para exercer, em substituição, a Função Gratificada de Chefe de 
Seção de Comunicação Digital, padrão “FGL.5“.

2. A substituição perdurará de 23/02/2026 a 14/03/2026.

3. Durante o período de substituição de que trata esta Portaria, ficam suspensos os efeitos da Portaria nº 350, de 4 de 
dezembro de 2023, que nomeou o servidor TIAGO DOMINGOS DE FARIA para exercer a Função Gratificada de Assisten-
te Técnico de Comunicação, padrão “FGL.3”.

4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 11 de fevereiro de 2026.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 545/2026

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Aquisição de materiais de expediente para abastecimento do estoque do Almoxarifado da 
Câmara Municipal de São José dos Campos 1.2. Descrição completa: A descrição completa do objeto consta no Ter-
mo de Referência, que pode ser solicitado à Seção de Compras por meio do e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br ou 
pelo telefone (12) 3925 6772.
1.3. Finalidade: Abastecer o estoque do almoxarifado da Câmara Municipal de São José dos Campos.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da “Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguintes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota Fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Quando a forma de pagamento escolhida for depósito, deverão ser informados na proposta os dados bancários 
da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: Será declarada vencedora a empresa que apresentar o menor preço por item, desde que res-
peitadas as condições estabelecidas neste Aviso, ressalvada a possibilidade de a Administração decidir motivada-
mente pela proposta mais vantajosa de acordo com outros critérios objetivos.
4.2. Devem ser observadas as especificações, as condições de entrega dos materiais e prestação do serviço, garantia, 
prazos, preços, formas de pagamentos e demais condições deste Aviso, sendo vedada qualquer alteração sem ex-
pressa autorização da Câmara, sob pena de recusa dos materiais.
4.3. Condições de fornecimento:
4.3.1. A Câmara Municipal emitirá Autorização de Fornecimento (AF) para a entrega dos itens objeto desta contrata-
ção.
4.3.2. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento da AF pela Contra-
tada.
4.3.3. Os produtos entregues deverão estar em conformidade com as quantidades solicitadas e com as especificações 
constante do item 1.1 do Termo de Referência.
4.3.4. A entrega deverá ocorrer nos horários das 08h30 às 11h e das 14h às 17h, no Almoxarifado da Câmara Municipal, 
situado na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, nº 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos, Estado de São 
Paulo, CEP 12209-535.
4.3.5. A Contratada emitirá, por ocasião da entrega, Nota Fiscal Eletrônica em conformidade com a legislação vigente, 
cuja via impressa deverá acompanhar os produtos em seu transporte até a entrega, e que expresse os valores unitário 
e total conforme previstos na AF.
4.4. Condições de recebimento:
4.4.1. O recebimento se dará na forma do art. 140, II, da Lei nº 14.133/2021.
4.4.2. O recebimento provisório será realizado no ato da entrega e formalizado pelo Fiscal do contrato em até 1 (um) 
dia útil a contar da entrega e consistirá na verificação: do quantitativo entregue; da compatibilidade da marca/mode-
lo do produto entregue com aquele constante da proposta da Contratada e da validade dos produtos, por amostra, 
para os itens com exigência de data de validade.
4.4.3. O recebimento definitivo será realizado pelo Gestor do contrato em até 10 (dez) dias úteis a contar da data do 
recebimento provisório e consistirá na verificação: da compatibilidade das especificações constantes do rótulo com
aquelas previstas no Termo de Referência; do visual da regularidade das condições dos produtos e de suas embala-
gens e da validade de todos os produtos entregues, para os itens com exigência de data de validade.
4.4.4. O Fiscal e o Gestor do contrato, inclusive seus substitutos, serão designados pelo Secretário Diretor-Geral da 
Câmara Municipal, nos termos da regulamentação interna vigente.
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4.5. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

5. PENALIDADES
5.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica a Contratada sujeita às seguintes sanções:

a) Caracterizando-se a inexecução parcial do item, ficará a empresa sujeita a aplicação cumulativa de multa de 15% 
(quinze por cento) calculada sobre o valor de cada item irregular;
b) Sendo total a inexecução, que também será caracterizada com a recusa injustificada pelo fornecedor em aceitar 
a presente Autorização de Fornecimento – AF, a multa será de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

5.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora, observado o art. 
162 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de eventual aplicação subsidiária das sanções previstas na legislação aplicável:

a) Por atraso injustificado na entrega do material descrito na Autorização de Fornecimento – AF, ficará essa empresa 
sujeita a multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do item ou itens em atraso;
b) Por entrega de material em desacordo com o descrito na Autorização de Fornecimento – AF, terá a empresa dois 
dias para sanar a irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) 
sobre o valor do item entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato; e
c) As sanções previstas nas alíneas “a” e “b” ficam limitadas a 30% (trinta por cento) do valor do contrato nos termos 
do art. 156, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.3. Nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, incidirão concomitantemente e independentemente das 
multas elencadas nos itens 5.1 e 5.2, as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta no âmbito do Município de 
São José dos Campos pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

6. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAÇÃO
6.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal para contratar com a Câmara Municipal, razão pela qual será emitida 
pela Seção de Compras os seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa;
d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual;
f) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado ou Positiva com efeito de Negativa, relativa aos 
tributos incidentes sobre o objeto do certame (ICMS), de acordo com a Lei 6.374, de 1º de março de 1989;

6.2. A contratação deverá ser instruída, ainda, com a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e à Relação de Apenados do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCESP), a fim de se verificar impedimento de contratação ou declaração de inidoneidade pro-
ferida contra o fornecedor.

6.3. Ao encaminhar a proposta, a empresa declara tacitamente que:

a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; e
b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
7.1. A presente contratação será celebrada com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e reger-se-á pelos dispositivos 
legais aplicáveis, inclusive e subsidiariamente pelos Princípios Gerais de Direito e notadamente as seguintes normas:

a) Constituição da República Federativa do Brasil;
b) Constituição do Estado de São Paulo; e
c) Lei Orgânica do Município de São José dos Campos.
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8. ESCLARECIMENTOS
8.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.sp.gov.br e pelo telefone 
(12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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PUBLICAÇÕES

1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 37/2023

Processo nº 12.716/2023 – Pregão Presencial nº 16/2023

Processo de Execução Contratual nº 18.194/2023

Contratada: DATA HOME SERVIÇOS LTDA

A Câmara Municipal de São José dos Campos, com sede na Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, nº 33, Vila 
Santa Luzia, São José dos Campos – SP, CEP 12.209-535, inscrita no CNPJ sob o nº 50.448.935/0001-03, isenta de Ins-
crição Estadual, representada neste ato por seu Secretário Diretor-Geral, Michael Robert Boccatto e Silva, nos termos 
do art. 4º do Ato da Mesa nº 14, de 14 de junho de 2021, resolve apostilar o contrato, com fundamento legal no art. 
65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando a documentação que instruiu o processo 
epigrafado, nos seguintes termos:

Cláusula I – Do Reajuste

1. Fica reajustado o valor mensal do contrato em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), corres-
pondente à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) – IPCA/IBGE, referente ao período compreendido entre dezembro de 2024 e dezembro 
de 2025, previsto no item 9 da Cláusula III do contrato epigrafado.

2. Aplicado o reajuste, o valor mensal do contrato passará de R$ 63.461,46 (sessenta e três mil quatrocentos e sessen-
ta e um reais e quarenta e seis centavos) para R$ 66.165,00 (sessenta e seis mil cento e sessenta e cinco reais), a partir 
de janeiro de 2026, conforme demonstrado pela Nota Técnica nº 5/2026/SCTT-NGFC).

3. Considerando o reajuste aplicado, o valor total do contrato, após o apostilamento, passará de R$ 761.537,52 (sete-
centos e sessenta e um mil quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 793.980,00 (setecen-
tos e noventa e três mil novecentos e oitenta reais).

Cláusula II – Dos Recursos Orçamentários

1. As despesas decorrentes do presente Apostilamento correrão por conta da dotação orçamentária da Câma-
ra Municipal, no programa “Manutenção das Atividades Legislativas” no elemento de despesa com detalhamento 
“3.3.90.40.99 - Outros Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica” consignada nos exer-
cícios de 2026 e 2027:

São José dos Campos, data da assinatura digital

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

 



C Â M A R A M U N I C I PA L
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CAMARASJC.SP.GOV.BR

RUA DES. FRANCISCO

MURILO PINTO, 33

VILA SANTA LUZIA


		2026-02-11T19:07:52-0300
	INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO:07496644000161




